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Estado de São Paulo


LEI N.º 371

Cancela débitos fiscais nas condições que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM  APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Ficam cancelados todos os débitos fiscais municipais, inscritos na Dívida Ativa até 31 de dezembro de 1977, cujo valor seja igual ou inferior a Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiro).

Art. 2 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 24 de junho de 1980 – XVI DA EMANCIPAÇÃO.

___________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


      Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

____________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno
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